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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 - DISPENSA DE VALOR Nº 007/2025 - FME 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
 
O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO-PE, Inscrito no CNPJ Nº 11.097.292/0001-49, com sede à Praça 
Comendador Pestana, 113 - Palácio Francisco Heráclio do Rego – Centro, Limoeiro-PE - CEP – 
55700-000, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIMOEIRO, sediada na 
Avenida Santo Antônio, 176, CEP: 55.700-000, Centro, Limoeiro/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 12.570.642/0001-05, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

Dia 09/05/2025, às 14:00 horas 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

comprasdireta.limoeiro@gmail.com 

LINK DO EDITAL: 
https://www.limoeiro.pe.gov.br/assunto-

publicacao/contratacao-direta/ 

 
1.0 DO OBJETO: 

 
1.1 Constitui objeto desta dispensa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO DAS ÁREAS 
INTERNAS E EXTERNAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO E DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
LIMOEIRO/PE. 
 
- Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Limoeiro/PE, para exercício de 
2025, na classificação abaixo: 
 
Projeto Atividade: 1236101882.033 
Elemento de Despesas: 33.90.39.00 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

 
2.2.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 61.206,00 (Cinquenta e Um mil, cem 
reais e doze centavos). 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

https://www.limoeiro.pe.gov.br/assunto-publicacao/contratacao-direta/
https://www.limoeiro.pe.gov.br/assunto-publicacao/contratacao-direta/
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4.1. A Presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: comprasdireta.limoeiro@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA 
DE VALOR Nº 007/2025-FME.  
 
Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  
Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 
 
Proposta de Preço/Cotação: 
 
A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 
 
As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
 
Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 
obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO: 

 
5.1. O pagamento será efetuado pelo (a) contratante até o 05 (Cinco) dias uteis do mês 
subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 
 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

mailto:comprasdireta.limoeiro@gmail.com
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6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 

Limoeiro - PE, 06 de maio de 2025. 
 
 

 
José Fernando de Melo 

Secretário Municipal de Educação e Esportes 
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ANEXO I 
 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO DAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS ESCOLAS E 
CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIMOEIRO/PE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A presente contratação tem por finalidade manter o controle biológico de animais e insetos 
nocivos no que se refere ao extermínio, controle e reprodução nos ambientes das Unidades de 
Ensino e Departamentos do Fundo Municipal de Educação, bem como a preservação e integridade 
da saúde dos servidores e visitantes destes locais. 
 
2.2. O quantitativo dos serviços a serem executados e a periodicidade de aplicação estabelecido 
neste Termo de Referência justifica-se pela grande incidência das mencionadas pragas na região 
em que se localizam os imóveis das Unidades municipais de ensino, alguns localizados próximo a 
lote vazio sem nenhuma construção o que contribui para o surgimento de pragas peçonhentas, 
mosquitos, entre outros. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 Os produtos saneantes desinfetantes utilizados na execução dos serviços deverão estar 
devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme 
Resolução - RDC n° 52 de outubro de 2009. 
3.1.2 Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas e pó de contato, observando-se 
as peculiaridades e necessidades de cada local a ser tratado, bem como as normas de 
segurança. 

LOTE I 

ITEM CATMAT PRODUTO/SERVIÇO UNID QTDE. VLR.UNIT 
VLR. 

TOTAL 
QTD DE 

APLICAÇÃO 
VALOR 

GLOBAL 

1 3417 

DESINSETIZAÇÃO: 
Consiste no controle da 
população de insetos 
rasteiros, tais como baratas, 
formigas, escorpiões, traças 
e aranhas. 

M² 26.268,67 R$ 0,93 
R$ 

24.429,86 
1 

R$ 
24.429,86 

2 3417 
DESRATIZAÇÃO: Consiste 
no controle da população de 
ratos. 

M² 26.268,67 R$ 0,70 
R$ 

18.388,07 
1 

R$ 
18.388,07 

3 3417 

DESCUPINIZAÇÃO: 
Consiste no controle da 
população de cupins de solo 
e cupins de madeira. 

M² 26.268,67 R$ 0,70 
R$ 

18.388,07 
1 

R$ 
18.388,07 

TOTAL LOTE I R$ 61.206,00 
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3.1.3 O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a putrefação 
dos ratos, para que, assim, não ocorra circulação de ratos envenenados, disseminação de mau 
cheiro ou entupimentos nas tubulações 
3.1.5 Os serviços deverão ser realizados de acordo com a solicitação da CONTRATANTE nos 
locais abaixo descritos: 
 

 
ITEM 

 
NOME DA 
ESCOLA 

 
ENDEREÇO 

 
DESINSETI
ZAÇÃO 

 
DESRATIZ
AÇÃO 

 
DESCUPINI
ZAÇÃO 

QTD M² QTD M² QTD M² 

 
1 

CENTRO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL IRMÃ 
MARTA 

Rua Bela Vista, 131, Nossa 
Senhora de Fátima, Limoeiro-PE. 
CEP. 55700-000 

 
350 

 
350 

 
350 

 
2 

CENTRO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL  JÚLIA 
GUIMARÃES 

Rua Alto São Sebastião, s/n, Alto 
São Sebastião, Limoeiro- PE. 
CEP. 55700-000 

 
280,87 

 
280,87 

 
280,87 

 
3 

CENTRO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL   MÃE 
MARIA BEATA 

 
Rua O, s/n, Cohab
 Velha, Limoeiro-PE. CEP. 
55700-000 

 
415,88 

 
415,88 

 
415,88 

 
4 

CENTRO 
MUNICIPAL DE
 EDUCAÇ
ÃO 
INFANTIL PE. 
LUIS CECCHIN 

 
Rua Santa Cruz, 187, Centro, 
Limoeiro-PE. CEP. 55700-000 

 
660 

 
660 

 
660 

 
5 

CENTRO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
SAGRADA 
FAMÍLIA 

 
Loteamento Lagoa Azul,
 335, Limoeiro-PE. CEP. 
55700-000 

 
1.854,96 

 
1.854,96 

 
1.854,96 

 
6 

DEPARTAMENT
ODA MERENDA 
ESCOLAR 

Rua Severino Correia de 
Azevedo, 16 – Otácio de Lemos, 
Limoeiro-PE. CEP 55700-000 

 
346,31 

 
346,31 

 
346,31 

7 ESC.MUNICIPAL 
ALUISIO DE 
AQUINO 
E SILVA 

Sítio Ribeiro do Mel, s/n, 
Limoeiro-PE. CEP. 55700-000 

1.099,73 1.099,73 1.099,73 

8 ESC.MUNICIPAL 
ANTONIA VIERA 

Sítio Pitombeira, Limoeiro-PE. 
CEP. 55700-000 

483 483 483 

9 ESC.MUNICIPAL 
ANTONIO DES. 
VILAÇA 

Rodovia PE 50, s/n, Bairro Otácio 
de Lemos, Limoeiro-PE. 
CEP. 55700-000 

613,04 613,04 613,04 

10 ESC.MUNICIPAL 
CONEGO 
DEUSDEDITH 

Rua Professor João Tomás, 250, 
Vila Urucuba, Limoeiro-PE. CEP. 
55705-000 

2.123,83 2.123,83 2.123,83 

 
11 

ESC.MUNICIPAL 
DESEMBARGAD
OR JOSÉ 
ALEXANDRE DE 
V. AQUINO 

Avenida Jerônimo
 Heráclio, Limoeiro-PE. 
CEP. 55700-000 

 
1.082 

1.082 1.082 
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12 ESC.MUNICIPAL 
HENRIQUE 
SERAFIM 

Sítio Pitombeira, s/n, 
Limoeiro-PE. CEP. 55700-000 

976,65 976,65 976,65 

13 ESC.MUNICIPAL 
HUMBERTO 
ALENCAR 
CASTELO 
BRANCO 

Rua José Bonifácio de Lucena, 
s/n, Vila Mendes, Limoeiro-PE 
CEP. 55700-000 

1.661,78 1.661,78 1.661,78 

14 ESC.MUNICIPAL 
JOÃO
 HERACLI
O DUARTE 

Avenida Dr. Severino 
Pinheiro,120,Centro,Limoeiro-PE. 
CEP. 55700-000 

682,87 682,87 682,87 

15 ESC.MUNICIPAL 
JOÃO LUIZ DA 
SILVA 

Sítio Parnazo, s/n, Limoeiro- PE. 
CEP. 55700-000 

213 213 213 

16 ESC. MUNICIPAL 
JOSÉ 
TEOBALDO DE 
AZEVEDO 

Rua Dr. Benjamim Pacheco, s/n, 
Congal, Limoeiro-PE. CEP. 
55700-000 

317,2 317,2 317,2 

17 ESC.MUNICIPAL 
JOSÉ TEODORO 
DA SILVA 

Sítio Salobro,Limoeiro-PE. 
CEP. 55700-000 

205,89 205,89 205,89 

18 ESC. MUNICIPAL 
JOSE VIEIRA DE 
OLIVEIRA 

Sítio Pindoba, Limoeiro-
PE. CEP. 55700-000 

279,51 279,51 279,51 

19 ESC.MUNICIPAL 
LUIS SATIRO 
PEREIRA 

Vila Mendes, Limoeiro-PE. CEP. 
55700-000 

421,28 421,28 421,28 

20 ESC.MUNICIPAL 
MANOEL 
MARQUES 

Povoado de
 Gameleira, s/n, 
Limoeiro-PE. CEP. 55700-000 

500,57 500,57 500,57 

21 ESC.MUNICIPAL 
MARIA BEZERRA 
DE LIMA 

Sítio Lagoa Vermelha, Limoeiro- 
PE. CEP.55700-000 

272,08 272,08 272,08 

22 ESC.MUNICIPAL 
SALOMÃO 
GINSBURG 

Rua Dr. José Cordeiro, 272, 
Centro, Limoeiro-PE. CEP. 
55700-000 

533,97 533,97 533,97 

23 ESC. MUNICIPAL 
NOSSA 
SENHORA DOS 
ANJOS 

Rua do Alecrim, 184, São 
Sebastião, Limoeiro-PE. CEP. 
55700-000 

2.151,83 2.151,83 2.151,83 

24 ESC.MUNICIPAL 
OTAVIANO 
BASILIO 

Rua Glória do Goitá, 101, Juá, 
Limoeiro-PE CEP 55700-000 

1.114,25 1.114,25 1.114,25 

25 ESC.MUNICIPAL 
MANOEL 
MARQUES DA 
SILVA - 
EXTENSÃO 

Sítio Ribeiro Grande, s/n, 
Limoeiro-PE CEP 55700-000 

110,25 110,25 110,25 

 
26 

ESC.MUNICIPAL 
PRES. 
TANCREDO DE 
A. NEVES 

Rodovia PE 90, km 25, s/n, Sítio 
Coqueiros, Limoeiro-PE. CEP. 
55700-000 

 
415,45 

 
415,45 

 
415,45 

27 ESC.MUNICIPAL 
SANTA LUCIA 

Loteamento Campinas de 
Duas Pedra,Limoeiro-PE. CEP 
55700-000 

587,54 587,54 587,54 
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28 CENTRO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL SÃO 
JORGE 

Rua Edson Barbosa do 
Rego,Pirauira – Limoeiro-PE. 

2.400 2.400 2.400 

29 GARAGEMDOS 
ÔNIBUS 
ESCOLARES 

Av. Jerônimo Heráclio, 134, 
Centro – Limoeiro-PE. 

3.164,08 3.164,08 3.164,08 

 
30 

SECRETARIADE 
EDUCAÇÃO E 
ESPORTES DE 
LIMOEIRO 

Rua Vigário Joaquim Pinto, 663, 
Centro – Limoeiro/PE CEP 
55700- 000 

 
950,85 

 
950,85 

 
950,85 

TOTAL M² 26.268,67 26.268,67 26.268,67 

 
3.1.6 O material utilizado deverá ser de primeira qualidade, ficando o contratado responsável pela 
garantia legal, nos termos do Código Civil. 
 
4. DA PROPOSTA 
 
4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos 
sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto.  
 
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pelo 
município. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 Os serviços deverão ser executados obedecendo rigorosamente às normas vigentes 
determinadas pelos órgãos competentes. 
5.2 Os serviços objeto deste Termo de Referência serão realizados nas áreas construídas e não 
construídas dos Imóveis ao longo do prazo de vigência do Contrato, sendo a primeira aplicação 
realizada já no momento do início de execução do contrato; 
5.2.1 As datas das primeiras aplicações nas Unidades de ensino e sede da Secretaria e será 
estabelecida pela Contratante; 
5.2.2 Os períodos entre as aplicações poderão ser alterados por conveniência da Administração, 
de acordo com suas necessidades; 
5.3 Os serviços deverão ser executados em dia e horário que não interfiram no andamento dos 
trabalhos das Unidades de ensino e da Secretaria de Educação, mediante prévia autorização, 
preferencialmente nos fins de semana. 
5.4 A Contratante comunicará oficialmente à Contratada a data de cada aplicação, com 
antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis, contados da data agendada para realização 
dos serviços, observada a periodicidade estabelecida no item 5.2 deste Termo de Referência; 
5.5 Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e habilitados, sob a 
supervisão direta da CONTRATADA, obedecendo rigorosamente aos procedimentos 
recomendados pelos fabricantes e às normas vigentes determinadas pelos órgãos competentes: 
5.6 Os serviços executados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas condições de 
segurança aos seres humanos: 
5.7 Os empregados da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos serviços 
uniformizados e portando documento de identificação. Além disso, deverão obrigatoriamente 
utilizar equipamentos de proteção individual (EP)'s) durante a manipulação e aplicação dos 
produtos e deverá ter Responsável Técnico para acompanhar o serviço, 
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5.8 Os produtos saneantes desinfetantes utilizados na execução dos serviços deverão estar 
devidamente registrados na Agencia, Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme 
Resolução - RDC n° 52 de 22 de Outubro de 2005 
5.9 Os produtos desinfetantes utilizados nas aplicações deverão atender as normas estabelecidas 
pela ANVISA, e não causarem manchas. 
5.10 Os serviços serão executados interna e externamente nas Unidades de ensino e sede da 
Secretaria, todos os serviços de desinsetização, conforme solicitação da CONTRATANTE. 
5.11 A Secretaria de Educação solicitará a execução dos serviços contratados logo após a 
emissão de ordem de compra, considerando a data de envio para a empresa ganhadora. 
5.12 Na data combinada e horário definidos na solicitação, a contratada deverá estar à disposição 
para realização dos serviços conforme previsão no item 5.3. 
5.13 Em caso de necessidades imprevistas a execução de cada aplicação deverá ter duração 
aproximada de 02 (dois) dias, compreendendo o fim de semana, podendo ser iniciada na sexta-
feira, após o término do expediente. 
5.14 Produtos desinfetantes são produtos destinados a aplicação em domicílios e suas áreas 
comuns, no interior de instalações, edifícios públicos ou coletivos e ambientes afins para controle 
de insetos, roedores e outros animais incômodos e nocivos a saúde. 
5.15 Os locais a serem desinsetizados, desratizados, e no controle de aracnídeos, serão toda as 
áreas internas e externas do prédio: 
5.16 Sendo considerada a parte interna e externa do imóvel, inclusive dentro de todas as caixas 
de esgoto e de gorduras sifonadas existentes. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
6.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Dedetização, 
Desratização e Desinsetização, visando ao combate a pragas e agentes biológicos, tais como: 
roedores, escorpiões, aranhas, e outros insetos nocivos, no que se refere a controle, reprodução e 
extermínio nos ambientes dos imóveis da Secretaria de Educação. 
6.2 Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou voadores (baratas, formigas, 
traças, pulgas, mosquitos, moscas etc.) e também as aranhas e escorpiões, e deverá ser efetuado 
em todas as áreas (internas e externas), tanto para extinção como para prevenção. 
6.3 O serviço de controle de roedores terá como alvo os rattus norvegicus (rato de esgoto), rattus 
rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os mus muscullus (camundongo) e deverá ser efetuado 
em todas as áreas (internas e externas) em que se denuncie a presença desse tipo de animais. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. Recebimento do objeto: 
 
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 

7.2. Liquidação: 

 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal/Fatura 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
7.2.2.1. O prazo de validade; 
7.2.2.2. A data da emissão; 
7.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão ou entidade contratante; 
7.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
7.2.2.5. O valor a pagar; e 
7.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao Contratante. 
7.2.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores- SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.   
7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP para identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante. 
7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
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7.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado o contraditório e a ampla defesa. 
7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
 

7.3. Prazo de pagamento: 
 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA. 

7.4. Forma de pagamento: 
 
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo Contratado. 
7.4.1.1. O Contratado assumirá os custos decorrentes da transferência de valores caso indique 
conta bancária que não seja da Caixa Econômica Federal – CEF. 
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
8 – DAS PENALIDADES 
 
8.1 - O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na 
adoção de medidas e penalidades previstas em lei. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O preço estimado total da contratação é de R$ 61.206,00 (Sessenta e um mil duzentos e 
seis reais). 

10 – Da Fiscalização 

FISCALIZAÇÃO 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
b) A fiscalização da contratação será exercida pelo(s) Servidor(es): Diógenes José da Silva, 
matricula:87.049, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração Pública;  
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c) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21;  

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante.  

d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

GESTOR DO CONTRATO  

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnicos, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VIII).  

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 h) O gestor da contratação será exercida pelo(s) Servidor(es): Heytor de Athayde Malta,    
matrícula: 44.606/2025. 

 
11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

11.1 - As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de 

dotação específica, constante do orçamento de 2025: 

 
Projeto Atividade: 1 2 3 6 1 0 1 8 8 2 . 0 3 3  - Elemento de Despesa: 339039 
 
 

 
Limoeiro, 22 de abril de 2025. 

 
 
 

 
Heytor de Athayde Malta  
Assistente Administrativo 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO DAS ÁREAS INTERNAS E 
EXTERNAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E 
DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIMOEIRO/PE. 
 
PROPOSTA: 
 

 
 
Valor Global da Proposta;  
 
Validade da Proposta 60 (sessenta) dias;  
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada;  
 
Razão social; - Nº do CNPJ:  
Endereço:  
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  
 
Limoeiro, ________ de ____________________ de 2025. 
 
____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.  

LOTE I 

ITEM CATMAT PRODUTO/SERVIÇO UNID QTDE. VLR.UNIT 
VLR. 

TOTAL 
QTD DE 

APLICAÇÃO 
VALOR 

GLOBAL 

1 3417 

DESINSETIZAÇÃO: 
Consiste no controle da 
população de insetos 
rasteiros, tais como baratas, 
formigas, escorpiões, traças 
e aranhas. 

M² 26.268,67   1  

2 3417 
DESRATIZAÇÃO: Consiste 
no controle da população de 
ratos. 

M² 26.268,67   1  

3 3417 

DESCUPINIZAÇÃO: 
Consiste no controle da 
população de cupins de solo 
e cupins de madeira. 

M² 26.268,67   1  

TOTAL LOTE I R$  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/(20...), QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE LIMOEIRO-PE, E A 
EMPRESA (...), PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIMOEIRO-PE, inscrita(o) no 
CNPJ sob o nº, atravé(...) e com sede na (...endereço...), representado(a) pelo (...cargo do 
ordenador de despesas...), Sr. (...nome...), nomeado pelo(a)(...Decreto/Portaria...)nº (...), de (...) 
de (...) de 20(...), publicado(a) no DOE/AL de (...) de (...) de 20(...), portador da matrícula funcional 
nº (...); 
 
CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...),com sede na 
(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do 
representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 
por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 
 
Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do processo 
administrativo nº 007/2025, e da Dispensa de licitação Nº 007/2025,  fundamentada no do art. 75, 
inciso II nos termos da Lei nº 14.133, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO DAS ÁREAS 
INTERNAS E EXTERNAS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO E DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
LIMOEIRO/PE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 

LOTE I 

ITE
M 

CATM
AT 

PRODUTO/SERVIÇO 
UNI
D 

QTD
E. 

VLR.UN
IT 

VLR. 
TOTAL 

QTD DE 
APLICAÇ

ÃO 

VALOR 
GLOB

AL 

1 3417 

DESINSETIZAÇÃO: 
Consiste no controle da 
população de insetos 
rasteiros, tais como 
baratas, formigas, 
escorpiões, traças e 
aranhas. 

M² 
23.46

7 
  1  

2 3417 
DESRATIZAÇÃO: Consiste 
no controle da população 
de ratos. 

M² 
23.46

7 
  1  

3 3417 

DESCUPINIZAÇÃO: 
Consiste no controle da 
população de cupins de 
solo e cupins de madeira. 

M² 
20.30

3 
  1  
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TOTAL LOTE I  

 
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  
2.1.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
2.1.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
2.1.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;   
2.1.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
2.1.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ (...) (...valor por extenso...). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
Contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 
contado da data do orçamento estimado, em      /       /2025. 
 
7.2. Após o interregno de um 1 (ano), e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 
8.1.6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.7. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.9. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
8.1.10. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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8.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
8.1.11. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso; 
8.1.12. comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
9.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato; 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
9.1.2. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.3. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do Fiscal 
ou Gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.7. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.1.8. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.1.9. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
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9.1.10. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
9.1.11. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
9.1.12. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
9.1.13. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.1.14. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
9.1.15. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.16. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação na contratação direta; 
9.1.17. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.1.17.1. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes com 
idade entre quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto Federal n° 9.579, de 22 de 
novembro de 2018. 
9.1.18. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.1.19. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.20. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.21. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
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quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1.   Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência daquele dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. indenizações e multas. 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – ALTERAÇÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
14.1.1. Programa de Trabalho: (...); 
14.1.2. Elemento de Despesa: (...); 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 
17.1. Fica eleito o foro da comarca de Limoeiro-PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes. 
 

Limoeiro-PE, em (...) de (...) de (...). 
 
CONTRATANTE 
 
___________________________________________ 
CONTRATADO 
 
___________________________________________ 
TESTEMUNHA  CPF Nº 
 
___________________________________________ 
TESTEMUNHA  CPF Nº  
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